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              Prefeitura Municipal de Caraá

Estado do Rio Grande do Sul


PROJETO DE LEI N° ______/2020.

“ALTERA O ART. 11° E INCLUI O ART. 19-C DA LEI MUNICIPAL N° 983/2009 - DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º - Altera o art. 11°, da Lei Municipal n° 983/2009 e acrescenta ao art. 19° C que passa a ter a seguinte redação:

Art. 11 - A Estrutura Básica da Prefeitura Municipal de Caraá, diretamente subordinada ao Chefe do Executivo, compõe-se dos seguintes órgãos: (Redação alterada pela lei Mun. 1.289/2012, de 02/05/2012).

I - Órgãos Consultivos e de Desconcentração Administrativa:

1 - Núcleo de atividades de interesse comum do Estado e da União;

2 - Conselhos Municipais;

3 – Conselho Tutelar. (Redação dada pela lei Mun. 1.289/2012, de 02/05/2012).

II - órgão de colaboração com Governo Federal:

1 - Junta de Serviço Militar;

III - Órgão de Assessoramento e Assistência Imediata:

1 - Gabinete;

2 - Assessoria Jurídica;

3 – Controle Interno; (Redação dada pela lei Mun. 1.289/2012, de 02/05/2012).

4 – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil. (Redação dada pela lei Mun. 1.289/2012, de 02/05/2012).

5 - Coordenadoria Municipal de Cultura. (NR)

IV - Órgão de Atividades; (Redação dada pela lei Mun. 1.289/2012, de 02/05/2012).

1 - Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento; (Redação dada pela lei Mun. 1.289/2012, de 02/05/2012).

2 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços; (Redação dada pela lei Mun. 1.289/2012, de 02/05/2012).

3 - Secretaria Municipal de Educação; (Redação dada pela lei Mun. 1.289/2012, de 02/05/2012).

4 - Secretaria Municipal de Saúde; (Redação dada pela lei Mun. 1.289/2012, de 02/05/2012).

5 - Secretaria Municipal de Agricultura, Fomento Econômico, Meio Ambiente e Turismo; (Redação dada pela lei Mun. 1.289/2012, de 02/05/2012).

6 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. (Redação dada pela lei Mun. 1.289/2012, de 02/05/2012).

§ 1º - Os órgãos constantes no inciso I vinculam-se ao Prefeito Municipal por linha de coordenação.

§ 2º - O órgão mencionado no inciso II rege-se por normas emanadas do Governo Federal, cuja execução e controle fica sob a responsabilidade do Prefeito Municipal ou de pessoa, com atribuições por ele delegada.

§ 3º - Os órgãos enumerados nos incisos III e IV, subordinam-se ao Prefeito por linha de autoridade integral. (Redação dada pela lei Mun. 1.289/2012, de 02/05/2012).

Art. 2° - Inclui o art. 19-C na Lei Municipal n° 983/2009 que passa a ter a seguinte redação:

Art. 19- C - A Coordenadoria Municipal de Cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes e define os pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos e ações formuladas e executadas pelo Poder Executivo Municipal com a participação da sociedade civil no campo da cultura. (NR)
GABINETE DO PREFEITO, 22 de julho de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Justificamos o presente Projeto de Lei, tendo em vista que a implementação de uma Coordenadoria Municipal de Cultura é fundamental para o desenvolvimento da política municipal de cultura.

Outrossim, a sanção da Lei Federal n° 14.017, de 29 de junho de 2020, denominada Aldir Blanc – que Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante O estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, determina a criação da Coordenadoria Municipal de Cultura. 
Nesse sentido, para o efetivo desenvolvimento ao que propõe a Lei Federal, faz-se necessária a aprovação do referido Projeto de Lei. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de julho de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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